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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, s/ne, Esplanada ll, inscrita no CNPI sob o ne 07.81O.468/0001-90, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, torna público que, realízará contratação direta por

"Dispensa de Licitação", com criterio de julgamento "MENOR PREçO GLOBAL", nos termos artigo 75, inciso

ll da Lei n" 14.1,33, de 1s de abril de 2027, Decreto Municipal ne 008, de 12 de janeiro de 2024; e as

exigências estabelecidas neste aviso, termo de referência e seus anexos, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e

horários discriminados a seguir:

PREÂMBULO:

DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

DATA DO AVrSO DE CONTRATAçÃO DTRETA:

23 de março de 2026, até às 23h:59m

17 de março de2026

DATA LIMITE PARA APRESENT

DATA DA SESSÃO:

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: licitacao.iguatu@gmail.com, de acordo com o
Decreto Municipal ne 008, de 12 de janeiro de 2024.

RS 27.133,33 (vinte e sete mil, cento e trinta e três reais e trinta e três centavos)

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA CONTRAT

FLuNo 130

E

RUBRICA

DIRETA

24 de março de 2026, às 09h:00m.

#
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1.2.6. Anexo Vl - Decl as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previ stas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso
lV da leifederal n" 14.73312O

1,2.7. Anexo Vll - Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas, conforme art.63, §1'da leifederal n'1,4,L3312021,,

1.2.8. Anexo Vlll - Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos llle lV do art. 1e e no inciso lll do art.5s da CF/88.

1.2.9. Anexo lX - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

2.1,. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de

habilitação pelo e-mail<licitacao.iguatu@email.com>.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2,1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

2.L.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

b. CNIA - Cadastro Nacionalde Condenações Cíveis porAto de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade do

CNJ;

c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404. de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
tra ba lhista.
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2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" tam
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi

do mesmo grupo econômico;
atue em substituição a outra pessoa, física

la aplicada, inclusive a sua controladora,
o ilícito ou a utilização fraudulenta da

ae
controlada ou coligada, desde que devidamente
personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 201,4-rCU-P le ná rio); e

2,2.4. sociedades cooperativas.

3. JUSTTFTCA-SE A NÃO UTTLIZAçÃO DA DTSPENSA ELETRÔNrCA COM DTSPUTA

3.1. Considerando que as publicações devem ser preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial.
3.2. Considerando que a obrigatoriedade de Realização de Dispensa Eletrônica é quando se utiliza Recursos

Federais, conforme Artigo 2e da lnstrução Normativa 6712021-SEGES:

Art. 2e Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital ou municipal, direta ou indireta, quondo executorem
recursos ds ,Jnião decorrentes de tronsferêncios voluntáriqs,
deverão observar as regras desta lnstrução Normativa.

3.3, Nesse diapasão, a norma geralde licitação em si não exige disputa para a seleção do fornecedor, nos casos

de contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor.

4. FORMA E PRAZO DE ENVTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS ADTCIONATS E DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO

4.1-. Conforme estabelece o Decreto Municipal ne 008, de 12 de janeiro de2024, as propostas adicionais serão

recebidas pelo e-mail: licitacao.iguatu@gmail.com, ate às 23h:59m59s (Horário de Brasília)do dia estabelecido
como prazo final para o envio das propostas, no caso de entrega presencial, mediante protocolo no Setor de

Licitações e Contratos, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu, Ceará, o prazo será

ate às 17h:00m (horário de expediente)do último dia para o envio das propostas, em envelopes lacrados.

s. PARTTCTPAçÃO NA DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

5.1. A participação na presente dispensa de licitação se dará através do envio das propostas adicionais por meio
do e-mail: licitacao.ieuatu@gmail.com, sendo facultado aos interessados o envio presencial, mediante
protocolo no setor de licitações, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará,

no prazo estabelecido neste aviso de contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às 17h:00m,
5,2. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no presente Aviso de Contratação Direta,
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de lguatu, https:/liguatu.ce sov.brllicitacoes e, ainda, no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no seguinte endereço eletrônico: https://pncp.gov.br, para

acesso e, se for o caso, o arquivo estará disponível para ser transferido por download, presencialmente.
5.2.1. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
para fins de participação na Dispensa de Licitação, não cabendo ao ente promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do envio de propostas e/ou documentos enviados com
defeitos, ainda que por terceiros não autorizados.

5.3. Não poderão participar desta dispensa:
5.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)anexo(s);
5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
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5.3,3. que se enquadrem nas seguintes ve

a) autor do anteprojeto, do projeto bá ou do pro executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornec ns a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei É15.4Q4 de 15 de dezembro de
1926, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada^
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores e.

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
tra ba lh ista.

5,3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
5.3.3,2, Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do interessado;

5.3.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 12074-TCU-Plená rio); e
5.3.5. Sociedadescooperativas.
5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1o do art.9e da Lei n.s 1.4.133,de202t.

6.1. O ingresso dos interessados na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio de sua proposta inicial,
na forma deste item.
6,2. Os interessados, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminharão, exclusivamente por meio
do e-mail: licitacao.iguatu@email.com e/ou de forma presencial, mediante protocolo no Setor de Licitação, no

segundo caso, na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, no prazo estabelecido neste
aviso de contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às 17h:00m (horário de expediente), a proposta com a

descrição do objeto da dispensa, a unidade de medida, quantidade, valor mensal e valorglobal, ate a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vinculam a Contratada.
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
6.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

s
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convenções coletivas de trabalho e nos t
propostas.

e conduta vigentes na data de entrêga das

6.4.2. direito de pleitearem qualquer alteraç sob alega ção erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5, Se o regime tributário da empresa impl rcar 0 to de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6. lndependenteme nte do percentual de tributo, no paBamento serão retidos na fonte os percentuais

esta belecidos na legislação vigente,
6.7. O envio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, convertido em Anexo lldeste aviso do de contratação
direta, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas,
quando for o caso, à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6,8, Uma vez enviada a proposta, os interessados NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
6,9. No envio da proposta, o interessado deverá enviar também, juntamente com a proposta, sob pena de
desclassificação, às segu intes declarações:
6.9.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne. 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;
6.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
6.9.3. que assume a responsabilidade pelas informações constântes na proposta enviada, inclusive com

relação ao valor, assumindo como firmes e verdadeiras;
6.9.4. que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente;
6.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reâbilitado da
Previdência Social, de que trâta o art.93 da Lei ns 8.213/91.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOs

7.1. Encerrado o prazo de envio das propostas de preços, na data e horário preestabelecido neste aviso de
contratação direta, serão julgadas as propostas inicias que instruírem o processo e as propostas adicionais
porventura enviadas, verificada a conformidade da propostâ classificada em primeiro lugar quanto à adequação
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas,
7.2.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado o melhor preço,
para que seia obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, respeitada a ordem de
classificação dos remanescentes, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será circunstanciado em ata que será lavrada na
data marcada para instrução da sessão de julgamento das propostas de preços do procedimento da dispensa de
lic ita çã o,

7.3, Estando o preço compatível com o valor estimado para contratação, será solicitado o envio das
documentaçôes de ha bilitação,
7.4, Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.4.1, contiver vícios insanáveis;
7 .4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.4.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7 4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

@-
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7.5. Quando o proponente não conseguir com que possui o uirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a s ou menor lance que
7.5.7. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio interessado, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo, quando for o caso, que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida _
a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto do contrato.
7.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada as propostas subsequentes das empresas
remanescentes, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.9. Havendo necessidade, o envio das propostas será suspenso, informando-se pelo mesmo meio que circulou
o aviso de dispensa de licitação a nova data e horário para a sua continuidade.
7.1.0. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

8.1. Para fins de instrução da fase de habilitação, nos termos da Lei ns. 1,4.133, de 01,/0a1202L, os interessados
deverão encaminhar, exclusivamente por meio do endereço eletrônico (e-mail) disponibilizado no Aviso de
Contratação Direta ou por protocolo no Setor de Licitação e Contratos, concomitantemente com as propostas
de preços, todos os documentos necessários para habilitação e devidamente previstos neste aviso, ate a data e
o horário limite estabelecido, sob pena de inabilitação do interessado que deixar de enviar quaisquer um dos
documentos, caso seja vencedora;
8.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO l(termo de referência) deste
aviso, e serão analisados e julgados do proponente que apresentar o menor preço, e que estiver sua propostrã
devidamente classificada
8,3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.porta ldatra nspa rencia,gov. br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido,php);

8.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

@-
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ência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

presas apontadas no Relatório de Ocorrências
8,3,2. Caso conste na C

gestor d iligencia rá para

lm ped itivas lnd iretas,

onsu lta de Situaç

8.3.3. A tentativa de burla será verificada po

dentre outros,
io dos v los socÍetários, linhas de fornecimento similares,

8.3.4. O proponente será convocado para manifestação previamente à sua d e scla ssificação.
8.3.5. Constatada a existência de sanção, o proponente será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o proponente será convocado a

encaminhá los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação,
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8,6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
8,7, Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no

caso daqueles documentos que, pela própria nêtureza, com provada mente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
8.8. Serão aceitos re8istros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
8,9. O proponente enquadrado como microem preendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.
8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessâo de julgamento será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade,
8.11. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exi8idos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
8.11.1. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
8.12, Constâtado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será declarado habilitado.

9. DA CONTRATAçÃO

9.1. Após a autorização para a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.
9.2. A Contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, pâra assinar
o Termo de Contrato ou aceitar lnstrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.
9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão/entidade e/ou através de certificado
diSital, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a

contar da data de seu recebimento.
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9.2.2. O prazo previsto para assinatu ção da nota de empenho ou instrumento

, por solicitação justificada na Autorização eequivalente poderá ser prorrogado 1 (uma

aceita pela Administração.
do

9.2.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa contratada, implica
no reconhecimento de que:

9.2.4. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne. 1,4.133, de 0710412027;
9.2.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste aviso de contratação direta;
9.2.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei

ns.1.4.L3312021e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 737 a139 da mesma Lei.

11.2. As providências dos subitens (11.1.2) e (11.1.3) acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer proponentes interessados (procedimento deserto).
11,3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.
11.4. Caberá aos interessados acompanharem as publicações, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância deste aviso de dispensa de licitação.
11,5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superueniente que impeça a realização do
julgamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas via e-mail
observarão o horário de Brasília-DF, já para protocolo de proposta física junto ao setor de licitações, será
observado o horário local.

RuBRrcA_f.c_
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11,7. No julgamento das propostas e da h
alterem a substância das propostas, dos doc

ção poderá sanar erros ou falhas que não

e jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- ee eficácia para fins de habilitação e classificação,
11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.9. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
11.11. Da sessão pública de julgamento será lavrada ata circunstanciada e acostada nos autos do processo,

17 de março de2026,lguatu-Ce

Levir de Araújo Silva
Membro da Equipe Planejamento de Contratações Públicas

Porta ria n" 1,.31,81 2025
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ANEXO I

Termo de Referência

1) DA DEFTNTçÃO DO OBJETO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "a" da Lei ns, 14.133, deOT/O4l202Ll

1.1- Contratação de empresa para execução dos serviços de real formação para agentes
de fomento a cultura eculturais, assessoria executiva para implementação da Política Nac

disponibilização de pareceristas com experiência na análise de Projetos Culturais, com recursos oriundos da Lei

Federal ns 74.399122 (PNAB)de interesse da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de lguatu - CE.

2)JUSTTFTCATTVA

2.1. A política nacionalAldir Blanc de fomento à cultura (PNAB), instituída pela lei ns 1,4.399/2022, estabelece a

destinação recursos para o setor cultural ate 2027, consubstanciando um pacto federativo que otimiza os

investimentos públicos na cultura brasileira, em harmonia com o sistema nacional de cultura, a PNAB^
estabeleceu um processo de gestão e promoção das políticas de cultura, com o objetivo de promover o

desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais, observado o respeito
à diversidade, à democratização e à universalização do acesso que prevê o repasse anual de RS 3 bilhões da

União para estados, Distrito Federale municípios,de2023a2027, totalizando RS 15 bilhõesem cinco anos. Os

recursos vêm do fundo nacional da cultura (FNC) e são executados a partir de editais, chamadas públicas,
prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural.
2.2. Para fins de execução das ações previstas na lei ns 74.399/2022, a união descentralizou ao município de

lguatuovalordeRS 716.520naconstruçãodoplanoanualdeaplicaçãodosrecursos(PAAR)paraexecuçãodos
recursos da PNAB, em estrita observância aos ditames do parágrafo único do art. 3e da lei ns 1,4.39912022, bem

como do §4e do art. 9s do decreto 11,.740/2023 (regulamento do PNAB), que determina a necessidade de
promover discussão e consulta à comunidade culturale aos demais atores da sociedade civil sobre parâmetros
de regulamentos, editais, chamamentos públicos, prêmios ou quaisquer outras formas de seleção pública

relativos aos recursos de que trata a PNAB, a secretaria da cultura e turismo do município de lguatu (SECULT)

abriu consulta pública sobre a proposta do PAAR e minutas dos editais da PNAB.

2.3. Como forma de dialogar e ouvir a sociedade civil foram desenvolvidas a elaboração do plano anual de

aplicação dos recursos - PAAR no município de lguatu-CE, onde foi realizada de forma coletiva e presencial, uma

construção com a participação direta da classe artística iguatuense e os fazedores de cultura, bem como com o^
conselho municipal de política cultural de lguatu - CMPCI, previamente realizamos uma conversa com o

conselho de cultura local e criamos uma comissão voluntária para acompanhartodo esse processo, sugerindo
ideias e participando da metodologia de elaboração do PAAR por meio de um grupo no aplicativo de mensagens
whatsapp para facilitar o diálogo e agilizar o processo.

2.4, lniciamos o primeiro diálogo com a classe artística de forma virtual, convidando-os para a primeira escuta

pública on-line dia 20108/2025 com a secretaria de Cultura e Turismo de lguatu, onde foi apresentado as

possÍveis ações a serem a partir do PAR para o ano de 2026, devido à pouca participação dos mesmos preferimos

seguir com as demais ações de forma presencial. Em seguida foi realizado a Escuta Pública Presencial, dia

2510812025, no auditório da Escola de Música Humberto Teixeira, onde foram discutidas e votados em

assembleia o PAR para o município de lguatu.

3.5. Diante do exposto justifica-se a necessidade da contratação, destinados a suprir as demandas da Secretaria
de Cultura e Turismo, de acordo com as especificações e quantitativos previstos na planilha abaixo:

de curso

o

EC
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ITEM orscnçÃo oos enoou\s '7
QUANT.

41

AssEssoRrA pARA rMpLEMrrureçÃo ExEculvA oa po-IÍncalaeú-tuAL ALDrR

BLANc DE FoMENTo À culrunn - sERVrÇos DE ASSESSoRTA ESpEctALTzADA

nARA A TMpLEMENTAÇÃo on polírrcA NAcToNAL ALDIR BLANc DE FoMENTo A

cULTURA No rraururcípto, DURANTE euATRo MESES. A ASSESSoRTA

coNTEMpLARÁ R nenuzlçÃo DE DrAcNósrrco oR srrulçÃo MUNrcrpAL

euANTo e rxecuçÃo DA pNAB, nruÁlrsr Do pLANo oE eplrceÇÃo oos
REcuRsos (pnn), aLÉvr on cnraçÃo or rsrRarÉGrAs nARA olMtzAR A

rxrcuçÃo on polílcn. o sERVrço rruclutnÁ supoRTE rÉcrurco oRtENTATrvo
vra rrcaçÕes E ApLrcATrvos DE MENSAGENS, vrsrrAs rÉcucas pREsENctArs,

ELABORAÇAO DE DOCUMENTOS E OUTRAS PEÇAS ADMTNTSTRATTVAS

rurcESSÁRrns. A ASSESSoRTA srnÁ ntspoNsÁvrl pElR rnaoRRçÃo r
ACOMPANHAMENTO DE EDITAIS, GARANTINDO CONFORMIDADE COM A

LEGTSLAÇÃo vTGENTE E ALTNHAMENTo coM AS rsrnlrÉcrRs rRAÇADAS.

MES

2

FoRNEctMENTo DE pAREcERrsrAs eARA nvnlreçÃo DE pRoJETos cuLTURAts

- FORNECIMENTO DE BANCA COMPOSTA POR CINCO PARECERISTAS

ESpEcrALrzADos run nruÁLrsr DE pRoJETos cuLTURAts nARA A nvnltnçÃo or
pRoposrAs SUBMETDAS EM EDrrArs DE FoMENTo r eRevtlçÃo LANÇADos
pELA SECRETARTA DE CULTURA E TURtsMo. os pRoFtsstol,tAts orveRÃo
possurR AMpLA expgRrÊrrtctR un Ánea, GARANTTNDo uvn evalrnçÃo
cRrrERrosA E TRANSpARENTE Dos pRoJETos rNScRrros, rrrÃo HnvrnÁ uu
euANTrrATrvo rvÍrurvo ou vrÁxtlo DE pRoJETos A SEREM ANALrsADos,

sENDo A rxrcÊrucrn ApENAS euE ToDos os pRoJETos suBMETtDos DENTRo

oos rnÊs EDtrArs sEJAM DEVTDAMENTE AVALtADoS pELos pAREcERtsrAs

CONTRATADOS.

sERVrÇOS 1

3) DO PRAZO DO CONTRATO E DA SUA PRORROGAçÃO
(art 6e, inciso XXlll, alínea "a" da Lei ne. 14.133, deOlOa/ZOZ7l'

3.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua

assinatura, extinguindo-se em 04 (quatrol meses. na forma que dispõe o art. 105 da Lei ne. 14.133, de

Oll04l2121,, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do

art. 107, caput, da Lei ns. 1,4.133, de 0710412021,;

3.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qualdeverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do

contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente,
desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

3.2.1- Execução regular dos serviços;

3,2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

3.2.3- Manutenção do interesse pela Administração na execução dos serviços;

3.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos serviços e

3.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

3.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

3.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovída mediante celebração de termo aditivo;

RÚ8RIcA
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3.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os cu nao re já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contratação, deverão

renovação;

s ou eliminados como condição para a

3.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sançôes de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

a plicação.

3.7-O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

em contrato;

3.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

4) DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "b" da Lei nq. 14.133, del!)a/z}2tl ^

4.1. A celebração de contrato de gestão com uma empresa especializada, cuja a finalidade e a operacionalização

das ações da lei ne 14,399/2022 (que institui a política nacionalAdir Blanc de fomento à cultura) no município
de lguatu, desenvolvendo assim as ações autorizadas no art, 14 do decreto ne ll.l40, de 18 de outubro de2023.
município de lguatu-CE, junto a Secretaria de Cultura e Turismo (SECULT) do município de lguatu-CE.

4.2, Dessa forma, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria executiva

na implementação da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) de fomento à cultura, com disponibilização de

pareceristas com experiência na análise de projetos culturais, para o fomento cultural do município de lguatu -
CE, utilizando recursos oriundos da Lei Federal ns 14.399122, que demanda experiência, expertise e profundo

conhecimento na área.

s) DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COw|O UM rODO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "c" da Lei ne. 14.133, deOU04/2027)

5.1. Assegurar que todas as ações relacionadas à execução dos recursos da Lei Aldir Blanc estejam em

conformidade com a legislação vigente, evitando riscos legais e otimizando o uso dos recursos.

5.2 - lmplementar práticas de gestão eficientes para a alocação e distribuição dos recursos destinados ao seto ^
cultural, maximizando o impacto positivo no município de lguatu,

5.3 - Estabelecer mecanismos claros e eficazes de prestação de contas, tanto para os proponentes dos projetos
quanto para a gestão municipal, promovendo a transparência e a responsabilidade na utilização dos recursos
públicos.

5.4 - Capacitar agentes culturais e gestores públicos em práticas de gestão cultural, elaboração e avaliação de
projetos, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do setor cultural local.

5,5 - Utilizar os recursos da Lei para promover a cultura e o turismo em lguatu, valorizando as expressões
culturais locais e atraindo visitantes, o que pode contribuir para o desenvolvimento econômico da região.
5,6 - lncentivar a apresentação de projetos inovadores e criativos que possam trazer novas perspectivas e

experiências para a comunidade local.
5.7 - lmplementação de diretrizes claras e estratégias eficazes para a gestão dos recursos, resultando em uma

execução alinhada com os objetivos da Lei Aldir Blanc.

5,8 - Elaboração e implementação de programas de trabalho que reflitam as necessidades e objetivos do
município, com foco na sustentabilidade e impacto cultural de longo prazo.

5,9 - Realização de editais e chamamentos públicos bem estruturados, garantindo a equidade no processo de

seleção e a qualidade dos projetos apoiados.

o
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5.10 - Realização de prestação de contas
transparência e permitindo o monitorament
5,11. Neste sentido, decidiu-se por contrata
serviços almejados e suprir a necessidade

s normas estabelecidas, assegurando a

dispensa de licitação para contratação dos

ue a contrata ção seja bem-sucedida e atenda

o

ção
existe

perfeitamente à demanda da Secretaria, a contratada deverá ser capaz de realizar o serviço especificados neste

documento, de acordo com as ordens de serviços recebidas.

6) DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO:
(art 6e, inciso XXll , â inea "d" da Lei ne La L13, de01114/202r!,

6.1-. A contratação deve ser realizada conforme os princípios da moralidade, legalidade, impessoalidade,
publicidade e efíciência, que regêm o processo licitatório.
6.2. A licitação poderá ser dispensada, conforme o art. 6e, inciso xxlll, alínea "b" da Lei ne L4.L33/2021, pois

trata-se de serviço técnico especializado para assessoria executiva e análise de projetos culturais exigem
conhecimentos especializâdos, que não podem ser realizados por recursos próprios da administração pública.

6.3, A contratação deve observar as diretrizes e os requisitos da Lei Federal ns L4.399122, que trata do fomento
à cultura por meio da Política NacionalAldir Blanc, destinando recursos para a promoção e incentivo à cultura
no Brasrl.

6.4. A empresa contratada deverá atuar dentro dos parámetros estabelecidos na PNAB, realizando o processo

de análise de projetos culturais, com a devida fiscalização do uso dos recursos públicos com os seguintes
req uisitos:
6.4.1.. A contratada deve comprovar experiência mínima na assessoria executiva em proietos culturais,
especialmente em fomento à cultura e execução de políticas públicas culturais.
6,4.2. A empresa deve ter experiência em análise de projetos culturais, incluindo a avaliação técnica e

estratégica de propostas culturais, conforme os critérios estabelecidos na Lei Aldir Blanc e na regulamentação
da PNAB, com proÍissionais qualificados, incluindo pareceristas com experiência na análise de projetos
cu lturais.
6.4.3. A empresa deverá fornecer assessoria completa na implementação da Política Nacional Aldir Blanc
(PNAB), incluindo suporte técnico, orientações sobre o uso dos recursos, capacitação de servidores e

proponentes de projetos culturais, e gerenciamento das fases do fomento à cultura.
6.4.4 A empresa deve se comprometer a cumprir prazo estabelecido para cada fase do processo, desde a

análise e aprovação dos projetos culturais até a execução e o monitoramento contínuo da implementação dos
projetos, garantindo que todos os processos de seleção e execução dos projetos culturais estejam em
conformidade com a legislação vigente e com as diretrizes da PNAB, respeitando os princípios da administração
pública e as exigências legais.

7) MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:
(art 6e, inciso XXlll, allnea "e" da Lel ns. 14.133, de A1/0412021)

7.1. Os serviços, obJeto deste contrato, serão executados de forma parcelada, de acordo com a demanda
solicitada pelâ secretaria contratante através de ordem de serviços, e em conformidade com as condições,
especificações dos serviços e prazos estabelecidos no presente termo de referência.
7.2. Atender a contratante em conÍormidade com as requisições solicitadas através do cronograma para a

execução dos serviços durante sua vigência,
7,3. Observar na execução dos serviços, as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança pública, e

as mêlhores normas técnicas específicas dos trabalhos,
7.4. Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
substituição dos serviços executados, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não
cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis.
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8)DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "f'da Lei np. 14.133, de07/Oal202Il

8.1- O contrato deverá ser executado fielmente pela s partes, o com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne. 14.133, de 01,10a/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

pa rcia l;

8.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

a postila;

8.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço

eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;

8.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato; ^
8.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

8.6- Fiscalização

8.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (art. \77, caput, da Lei ns, L4.133, de 0U0a120211.

8.7- Fiscalização Técnica

8.7.1,-O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.7.2- O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (art. LL7, § 1e da Lei ne. 1-4.133, de 01,/Oal2021);

8.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

8.7.4-O fiscaltécnico do contrato informará ao gestordo contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

8.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

8.7,6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,

ol4
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8.8- Fiscalização Administrativâ

8,8.1- O fiscal administrativo do contrato as condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos co rtinentes, caso necess a no;

8.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

8.9- Gestor do Contrato

8.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

8.9.3- O gestor do contrato acompanhará a mânutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o Íluxo normal da liquidação e do

paBamento da despesa no relatóÍio de riscos eventuais;

8.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores ob.jetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

8.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ne. 14.133, de 0tlo4l202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

8.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Ad m in istraçãoj

8.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

9) CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E DO pAGAMENTO:
(ãrt 6e, inciso XXlll, aliflea "9" da Lei ne 14 L33, deO|/O412O21)

9.1- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez dias úteis para

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período;

9.2- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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8.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;
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9.2.I- O prazo de validade;

9.2.2- A data da emissão;

9.2,3- Os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.4- O período respectivo de execução do contrato;

9.2.5-Ovalora pagar;

9.2,6- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9,3- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou c rc unstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.4- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS,-.

Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei ns. 14.133, de

úloal2o21.;

9.5- Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

9.6- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

9.7- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

9.8- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal;

9.9- Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 10s (décimo) dia útil do mês subsequente do mês de

referência da parcela a pagar;

9.10- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado;

9.11- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento;

9.L2- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

9.1,2.1- lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

9.13- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne. 123, de

7411212006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

9,14- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t= (TX) t- (6 / 100)

365

| = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

10) FORMA E CRrTÉR|OS DE SELEçÃO DA CONTRATADA:
(art 6e, inciso XXlll, alínea "h" da Lei ns L4 133, deOt/04/202L)

10.1- Para contratação dos serviços, objeto do presente termo de referência processo

administrativo de contratação direta, cujo rito processual pelo qual será conduzido o processo de contratação

observará os procedimentos da DISPENSA DE LICITAÇÃO em razão do valor, com fulcro no art. 75, inciso ll da Lei

ns. 14.133, deO1,/Oal202l- e no Decreto Municipal ne.04/2025-GP, de O9lOLl2025, que dispõe sobre a dispensa

de licitação na forma física, de que trata a Lei ne. 14.133, de01,/0a/2021,no âmbito da Prefeitura de lguatu-CE;

10.2- O critério de seleção da proposta mais vantajosa será o de MENOR PREçO (GLOBAL), que será obtido das

propostas inicias ou das propostas adicionais de eventuais interessados, convocados na forma do § 3e do art. 75

da Lei ne. 14.133, de 01,1041202L, onde será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

co ntratação.

11) DO VALOR ESTTMADO PARA CONTRATAçÃO:

(art.6s, inciso XXlll, alínea "i" da Lei ns. 14.133, deO1,l0al2021)

11.1- Uma vez que o objeto do presente termo de referência se demostrou como a solução técnica e

economicamente mais viável, a Prefeitura Municipal de lguatu-CE, através da sua equipe de apoio e
planejamento, realizou pesquisas de preços de mercado, respeitando-se os criterios do art.23 da Lei ns. 14.133,
deOT/04/2021., ficando estabelecido que a Secretaria Contratante terá um dispêndio financeiro no período de
04 (quatro) meses, estimado no valor especificados na planilha abaixo:

ITEM

1

AssEssoRrA eARA rMpLEMerurlçÃo ExEculvA DA
pouínce NACToNAL ALDTR BLANC or rourruro À
CULTURA - SERV|ÇOS DE ASSESSORTA ESPEC|AL|ZADA
pARA A TMpLEMENTAçÃo on polírtcA NActoNAL ALDTR

BLANc DE FoMENTo A cULTURA rrro wuNtcípto,

MES 4 1.9s0,00 7.800,00

rá instr

o

E

É.
o

d-

UND QUANT,

VALOR

MEDIO

UNIT.
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ITEM sERVrçOSDOS

VATOR

MEDIO

UNIT.

DURANTE QUATRO MESES. A ASSESSORIA

coNTEMeLARÁ n nrnltznÇÃo oe orRcruósrrco on
srrunçÃo MUNrcrpAL euANTo a rxrcuçÃo DA pNAB,

aruÁlrse Do pLANo or nelrcaçÃo Dos REcuRsos

1enn1, nlÉvr on cnrnçÃo oe rsrnerÉcrAS eARA

orMrzAR n rxrcuçÃo oa poLÍtrcR. o sERVrÇo

rruclutnÁ supoRTE rÉcrurco oRrENTATIvo vrA
rrcnçÕrs E ApLrcATrvos DE MENSAGENS, vrsrrAs
rÉcNrcns pRESENcrArs, rmaonnçÃo DE DocuMENTos
E ourRAS eEÇAS ADMtNtSTRATTvAS uecrssÁntRs. R

ASSESSoRTA sEnÁ ResporusÁvt prm emaoRaçÃo e

ACOMPANHAMENTO DE EDITAIS, GARANTINDO
coNFoRMTDADE coM A le ctsmçÃo vTGENTE E

ALTNHAMENTo coM AS esrRarÉctRs rRAÇADAS.

2

FoRNEcTMENTo DE pAREcERrsrAs eARA lvllrnçÃo
DE PROJETOS CULTURAIS - FORNECIMENTO DE BANCA

COMPOSTA POR CINCO PARECERISTAS ESPECIALIZADOS

NA nruÁlrsr DE pRoJETos cuLTURArs pARA A
avnlrnçÃo DE pRoposrAs SUBMETTDAS EM EDrrArs DE

FOMENTO E PREMIAÇAO LANçADOS PELA SECRETARIA

DE cULTURA E TURtsMo. os pRoFrssroNRrs orvrRÃo
possutR AMptA ExpEntÊucrl rrrR ÁRrn, GARANTTNDo

UMA AVALTAÇÃo cRrrrnrosA E TRANSeARENTE Dos
pRoJETos rNscRrros. ruÃo uavrnÁ uM euANTtrATtvo
tvtírutvo ou tvtÁxtwo DE pRoJETos A SEREM

ANALIsADos, sENDo A ExtcÊtrtctR ApENAS euE ToDos
os pRoJETos suBMETrDos DENTRo oos rnÊs EDrrArs

SEJAM DEVIDAMENTE AVALIADOS PELOS PARECERISTAS

CONTRATADOS.

5E RVtçOS 1 19.333,33 19.333,33

12) DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁR|n:
(art.5e, inciso XXlll, alínea "j" da Lei np, 14.133, deO!Oal7O27l

L2.1- As despesas em questão serão custeadas pelas Dotações Orçamentárias: n' 13 392 0006 2.070
(Desenvolvimento de Ações da Política Nacional da Lei Aldir Blanc - PNAB); Elemento de Despesas ne

3.3.90.39.00 (Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica).

72.2 A adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de lguatu,

Estado do Ceará, para o exercício financeiro de2026 e de outras providências, com recurso financeiro oriundo
da Prefeitura de lguatu-CE, através da Secretaria de Cultura e Turismo, consignado no orçamento referente ao

exercício financeiro de 2026.

13)HABrLrrnçÃO:

A) HAB! LrTAçÃO rUníOrCA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial competente, devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

a.2) ATO CONSTITUTTVO COM A ULTTMA ALTERAÇÃO, ESTATUTO E/OU CONTRATO SOCTAL CONSOLTDADO em

vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial competente, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

d-
ímes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce
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eleição de seus administradores, devendo, nte ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com Junta onde tem sede a matriz;

a.3) tNSCR|ÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no caso de ples - exceto cooperativas - no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jur:ídicas do Estado

onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

a.a) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir.

a.5) Documentos de sócios ou titular com foto, contendo número da cédula de identidade (RG), e número do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

B) REGULARTDADE FTSCAL, SOCTAL E TRABALHISTA

\- b.1) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ da empresa licitante;

b.2) Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede e/ou filial da empresa

licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os

mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:

b.2.1) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionalserá efetuada mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil(RFB)e pela Procuradoría Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da união (DAU)

por eles administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
tta" ettbt' do parágrafo único do art. 11da Lei 8.2t2, de 24 deJulho de L99L;

b.2.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante;

b.2.3) Certidão Negativa de Debitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente do

Município da sede da empresa licitante;

\- b.3) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade
de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal;

b,4) Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei ne, 452,de 1e de maio de 1943, alterada pela Lei ns.12.440, de 07 de julho de 2012- DOU de 0810712072,
devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da

regularidade fiscal.

C) QUAU TICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

c.1) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa
ou Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, dentro do devido prazo
de validade,

o no reg
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d.1) Comprovação de que o licitante possui aptidão tca e prática para a execução de serviço
pertinente e compatível em características com o obj do prese viso de contratação direta, a ser feita
através da apresentação de atestado(s) de capacidade técn (s) por pessoa jurídica de direito público

ou privado, em que figure o nome do licitante concorrente na condição de "contratado"

E)DECLARAçÔES

e.1) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Aviso de Contratação Direta, sob as penalidades

cabíveis, declarando em seu teor a inexistência de fatos impeditivos para habilitação da licitante, garantindo
ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores;

e.2) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Aviso de Contratação Direta, declarando em seu teor
a inexistência de serryidor público municipal nos quadros da empresa licitante;
e.3) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Aviso de Contratação Direta, declarando em seu teor
que atende ao disposto no art.7s, inciso XXXlllda CF/88.

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados^
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

Parágrafo Segundo:As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, sociale trabalhista, bem como

as certidões de falência e concordata, conforme exigidas neste Aviso de Contratação Direta, que não

apresentarem expressamente o seu período de validade, será atribuída validade de 30 (trinta)dias, contados da

data de sua emissão,

Parágrafo Terceiro: Os documentos relativos à comprovação da habilitação exigidos neste Aviso de Contratação

Direta, deverão ser apresentados conforme o regime jurídico da(s) empresa(s) licitante(s), ou seja, o conjunto
de normas que dispõe sobre a sua constituição, regime tributário e etc, portanto, caso alguma empresa esteja

desobrigada, por força de lei e/ou qualquer ato normativo, de apresentar algum desses documentos, neste caso,

a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar declaração circunstanciado a fundamentação jurídico e fundamental legal

da liberação de alguma dessas obrigações.

Parágrafo Quarto:Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica apresentados na forma do Acórdão

1..21.4120t3-ÍCU.

Parágrafo Quinto: No caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o mesmo deverá ser
apresentado com firma reconhecida de quem subscreveu o mesmo.

14. CONTRATAçÃO

14.1. Após a Autorização para a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.
L4.2. A Contratada terá o prazo de 03 (três)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão/entidade e/ou através de certificado digital,
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a

contar da data de seu recebimento.
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O prazo previsto para assinatura do contrato
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
Administração,
O Aceite da Nota de Empenho ou do instru
reconhecimento de que:

empenho ou instrumento equivalente
ustificada do adjudicatário e aceita pela

itida à empresa contratada, implica no

referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da

Lei ne. 14.133, de01./0a/2027;
a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e L38 da Lei ne,

14.133, de01,/0a12021e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, convertido em Anexo lldeste Aviso

de Contratação Direta.
As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo contratado
durante a vigência do contrato.

1s. DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

15.1- Comete infração administrativa, nostermos da Lei ne. 14.133, deO!0a12O21, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcialdo contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne.12.846,de07/0812013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2e, da Lei ns 1,4.733, de202tl;
b) tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4e,da Lei ne 14.133,de20271;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
"f","E" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidade maisgrave (art. 156, §5e, da Lei ns 74.733, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de O,O7YI (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia, quando exigida noTermo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas tte" atth" do subitem 7.7,de20%a30%do valordo
Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b",'c'e "d" do subitem 12.L,

de 7% a 30% do valor do Contrato.

me equivale
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s de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce
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se alguma, a obrigação de reparação

de 01,10412027);

ulativamente com a multa (art, 156,

15.3- A aplicação das sanções previstas neste

integral do dano causado a CONTRATANTE (art.
não exclui, e

9s da Lei ne 133,

15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato pode

§ 7e da Lei ne. 74.1.33, de 01,/0a12021\;

das cum

15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (arL.757, da Lei ns.'),4.L33,de01'/0a12021');
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 3e, da Lei ns, 14.1.33, de 01'/0a12021);

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente;
1,5.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne.

L4.733, de 01/0{2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ns. 1,4.L33, de01,104/20271:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns. 74.1,33, de 01,/0a/2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne.

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida tei (art. 159);
15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa^
(art. 160, da Lei ns. 14.133, de01,lOal2021);
15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informare manteratualizados os dados relativos às sanções porela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (art, 161da Lei ns. 14.133, deúl0al2o21,l;
1.5.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei ns. 1,4.1,33,de01,10a/2021;
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

P QPi E !T ! N Á
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o ANEXO II

rNUTA DE CONTRATO)

LTTermo de Contrato

lnstrumento de contrato administrativo de prestação de

serviços que celebram entre si, de um lado a PREFEITURA DE

IGUATU-CE, através da SECRETARIA DE

e, do outro lado, a empresa
que a seguir declaram:

para o fim

A PREFEITURA DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua/Avenida t

[9. _, Bairro Cldade UF, inscrita no CNPJ sob o ne

através da Secretaria de neste ato representada pelo(a) senhor(a)

Secretário(a) Municipal de do Município de lguatu-CE,

inscrito(a) no CPF sob o ne e portador(a) da cédula de identidade ns expedida
pelo ÓnCÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

, com sede na Rua/Avenida h9,_, Bairro

Cidade: , UF, inscrita no CNPJ sob o ne neste ato, representada pelo(a)

senhor(a ) (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF sob o ne

e portador(a) da cédula de identidade ns, , expedida pelo ÓnCÃO EMTSSOR/UF,

daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei ns. 14.133, de

01,/04/2021 e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito
Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSUIÁ PRIMEIRA- DO OBJETO
(art. 92, inciso l, da Lei ne. 14.1,33, de0L/0al2o2tl

1,1. Contratação de empresa para execução dos serviços de realização de curso de formação para agentes
culturais, assessoria executiva para implementação da Política Nacional ALDIR BLANC de fomento a cultura e

disponibilização de pareceristas com experiência na análise de Projetos Culturais, com recursos oriundos da Lei

Federal ne ].4399122 (PNAB)de interesse da Secretaría de Cultura e Turismo do Município de lguatu - CE.

d-
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4.1. Os serviços, objeto deste contrato, serão tados de fo
solicitada pela secretaria contratante através.de em de servi e

especificações dos serviços e prazos estabelecidos no ode

TGU U

arcelada, de acordo com a demanda
em conformidade com as condições,
referência.
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4.2. Atender a contratante em conformidade com as requisições solicitadas através do cronograma para a

execução dos serviços durante sua vigência.
4.3. Observar na execução dos serviços, as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança pública, e
as melhores normas técnicas específicas dos trabalhos.
4.4. Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituição dos serviços executados, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não
cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabÍveis.

Local de Execução

4,5. Os serviços serão prestados na Secretaria de Cultura e Turismo, com sede na Rua Eng. Wilton Correia Lima,

sf n", Prado,lguatu-Ce, CEP 63.502-108, quando presencialmente, admitido o suporte remoto, no horário de
expediente regular do órgão.
4.5.1. Para melhor execução do objeto contratado, os serviços poderão ser deslocados para qualquer outro^
equipamento ou posto de atendimento da Secretaria de Cultura, no município de lguatu, uma vez que a

Secretaria possui diversos endereços de atendimento à população, nos seus diversos programas assistenciais.

Da Disponibilidade de Material

conforme planilha abaixo

(rNsERrR TABELA)

P RII É,I L ft 
'

contratado na ordem de R$ _

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação;
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos de meses efetivamente executados;
5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma
de execução do objeto;
5.4.2. O Aviso de Contratação Direta;

w
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5,4.3. A Proposta da Contratada;
5.4.4. Eventuais anexos dos documentos suprac

cúusu|Á sExTA - Do PAGAMENTO
(art 92, ln c is o V l, d a Lei ie . M.733, de 011041202\)

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o e Medição de Resultado (lMR), ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuÍzo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1.1.1. não produziu os resultados acordados,
6,1,1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

6,1,1.3, deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da

prestação dos serviços,

6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
6.3.1. Conformidade com as Atividades Previstas no Contrato: Será avaliado se todas as atividades contratadas
foram executadas de acordo com as especificações técnicas, prazos estabelecidos no cronograma e requisitos
funcionais definidos, garantindo a entrega integral dos serviços previstos.

6.3.2, Qualidade dos Serviços e Relatórios Entregues: Serão analisadas a eficiência, adequação e funcionalidade
das soluções fornecidas, verificando se atendem plenamente às necessidades institucionais da Secretaria de

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Cidadania, proporcionando uma operação segura, eficaz e de fácil

usa bilidade para os usuários.
6.3.3 Frequência e Pontualidade no Atendimento e Suporte: A aferição considerará o cumprimento dos prazos

estabelecidos para atendimento e resolução de solicitações, avaliando a agilidade e disponibilidade da equipe
contratada para fornecer suporte, tanto remoto quanto presencial, conforme níveis de serviços acordados.
Do Recebimento

6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrâtivo. (Art. 140, l, a,da Lei ne 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto ne 1,L.246, de

2022).
6.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6,6. O fiscal técnlco do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto na 77.246, de
2022]..

6.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto ne

LL .246 , de 2022) .

6.8. O fiscal setorialdo contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico
e admin istrativo.
6,9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal tecnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem paBos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.
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6,9.1. Será conside rado
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do últim
6.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, rem er, reconstru u substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, de nco rreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços ate que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 1.40 da

Lei nP 14133, de 2021)

6.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, q ua ndo cabível, à conclusão de todos os testes de campo

e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

6.9.5, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as êspecificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhâdo deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização tecnica e-
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.
6.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:
6.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art.

21, VIll, Decreto ne 11,.246, de 2022).

6.11..2, Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela flscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6.11.3. Emltir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

6.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela^
fisca lização.

6.11.5, Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão,

6. L2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissionalpela perfeita execução do contrato.

como ocorrido o recebiment
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Da Liquidação
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6.15, Recebida a Nota Fiscal ou documento de rerá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáve
Normativa SEGES/ME ns 77 12022,

termos do art. 7e, §2e da lnstrução

6.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido , mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

ll do art. 75 da Lei ne 1,4.133, de2021.
6.17 . Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.t7.7. o prazo de validade;
6.17.2. a data da emissão;
6.t7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.77.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.17.5. o valor a pagar; e

6.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.19, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne

1.4.1.33/2027.
6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (tNSTRUÇÃO NORMATTVA Ne 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).
6,21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do Prazo de Pagamento

6.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77 , de 2022.
6,26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografía e Estatísticas (IBGE), ou outro que
venha à substituí-lo.
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6.27. O pagamento será realizado através de ordem
indicados pelo contratado.
6.28. Será considerada data do pagamento o dia
pagamento.

êm banco, agência e conta corrente

t como emiti da a ordem bancária para

6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.29.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

CLÁUSULA NONA - DO CRÉDITO PELO qUAL CORRER A DESPESA
(art. 92, inciso Vlll, da Lei ne. L4.1.33, de 0710a12021,)

9.1-. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária sob a seguinte
ru brica , no Elemento de Despesa 3.3.90.39.00

e encontra adequação orçamentária na Lei Municipalque estima a receita e fixa a

despesa do Município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de2026 e de outras providências,

com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE, através da Secretaria de Cultura e Turismo.

cLÁusu !-A DÉcl MA - Do REEeU r LíBRro EcoN ÔM r co-Fr NANcEt Ro
(aft.92, inciso Xl, da Lei ne. 14.L33, de 0I10a12021,)

10.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea
"d" , da Lei no. 74.133, deOUO4/2021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. 'J-4.L33, de O1l04l2O2t;
10.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAs ALTERAçÕES CoNTRATUAL
laft. 1.24 da Lei ne. 14.L33, de 011041202Llr

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne. 14.133, de
oloal2021.;

em

+
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11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nr

se fizerem necessários, até o limite de 25%

ratuais, os acréscimos ou supressões que

do valor inicial atualizado do contrato;

11.3, As alterações contratuais deverão ser p ece lebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CO salvo nos casos de justificada necess idade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de l-

(um) mês (art. 132 da Lei ns. 1,4.133, de ú/Oa/2O21,1;
11,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leine. L4.133,de07104/2021,.

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus

anexos;
12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço executado,
para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
12.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao serviço executado, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
L2.6, Aplicara Contratada, quando foro caso, as sanções previstas na leie neste Contrato;
12.7. Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria da Administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
12.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente instrumento de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
12.8.1.. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

1.2.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, quando for necessário;
72.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. 'J,37, da Lêi ns. 14.133, de

07/oa/2021;
12.L7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusurÁ DÉcrMA TERcETRA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATADA
(art 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. 14.133, deú10a120271

13.1. A Contratada deverá iniciar os serviços posterior a data da assinatura do contrato, de acordo com
solicitação atreves da ordem de serviço para a execução dos serviços, cumprindo com todas as obrigações
constantes deste Contrato e do Termo de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas;
13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço executado, de acordo com os artigos 72,1-3
e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne.8.078, de 1990);
13.3. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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13.4. Atender às determinações regulares emitida ntrato ou autoridade superior (art.

137, inciso llda 1eins.14.133, de01,10a12021)e p ou informação, quando solicitados;
13.5. Refazer, corrigir ou substituir, às suas expe parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, d ções resultantes da execução;
13,6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
73.7. A Contratada deverá entregarao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, quaisquer documentos que eventualmente venham a ser requisitados;
13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade a Contratante;
13.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; -
13.10, Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
13.LL, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na contratação direta;
13.12. Quando for o caso, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei ne. 14.!33,de0U0a12021);
13.13. Quando for o caso, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, quando for o caso;

(art. 116, parágrafo único da Lei nq. L4.733,deO1,10a12021);

13.14. Guardar sigilo sobre todas as ínformações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso ll, alínea "d" da

Lei ne. 74.t33, de 0t/041202t;
13.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de^
segurança da Contratante;
1,3.17. Alocar os empregados necessárlos, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;
13.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne. 13,709, de 74/0812018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato;
13.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. L4.t33, deOT/0al202Il

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 74.733, de OUOal2021, o Contratado que
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a) der causa à inexecução parcialdo contrat
b) der causa à inexecução parciâl do contrato
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

Administração ou ao funcionamento dos

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne. f2.8a6, de 07/08/2073.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ns 14.133, de 212ll;
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4e, da Lei ne 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
"f" ,"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", que justiflquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei ns 14.L33, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso in.justificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta)dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até
o máximo de 2% (dois por cento), pelâ inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n,

14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem L2.1,, de 2O% a 30% do valor do
Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "d" do subitem 12.1,

de L% a 30% do valor do Contrato.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu ma, a obrigação de reparação
integraldo dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9o da Lei ne. 1.4.133, de O1,lO4l2O21,);

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadês cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 7s da Lei ne. 14.133, de 0710412021);
14.4.1. Antes da aplícação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns. 74.L33, de 01/0412027);

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8q, da Lei ns. 14.133, de 01,10a/20271;
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
com petente;
14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONÍRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne.
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L4.133, de ú/0a12021,, para as penalidades de

inidoneidade para licitar ou contratar;
mento citar e contratar e de declaração de

14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. 1,4.1,33,deO1,10a/2021,1

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns. 1,4.1,33,de01,10a/202L,ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne.

!2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

1-4.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso-
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei ne. L4.L33,de01,/04/2021,);
1,4,11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161da Lei ne. 1-4.L33,de01,10a/202I);
1,4.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 74.\33,de01,10412021,;

14.L3. Os debitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,

CLÁUSULA DÉctMA QUINTA- DO MoDEI-O DE GESTÂO Do coNTRATo
(art,92, inciso XVlll, da Lei ne. 74.t33, de 0I/04120271

15.1.. O contrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne 74.133,de2021., e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
a postila.

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigirtalformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
15,4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equívalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

#
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1.5,6. A Contratada designará formalment
indicando no instrumento os poderes e dev
15.7, A Contratada deverá manter preposto
contrato, ou indicar os meios oficias de comunic

, antes do início da prestação dos serviços,
ução do objeto contratado.

lda execução do objeto durante o período dea

a o E-mail; Telefone; WhatsApp; e do representante
indicado pela contratâda, para comunicação fácil e constante.
15.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificada mente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
L5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
15.10. O fiscal tecnico do contrâto acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Federa I ne 11,.246, de 2022, art.22,Yll;
15.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei ne 14,133, de 2021-, arl.117, §1o s Decreto ne L1.246, de 2022, art.22,llll
15.12. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne L1,.246, de 2022, a(1.22,

r[);
15.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso, (Decreto ns LL.246, de 2022, arl.22, lV);

15.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne LL.246, de 2022, aÍt.
22, V);

15.15. O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 1.1..246,

de 2022, aÍL. 22, Vlll.
Fiscalização Administrativa
15,16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do
Decreto ne L1.246, de 2022).
1.5.17, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato âtuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns LL.246, de 2022, aft.23,lvll.
15.18. Alem do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
15.18.1. A Contratada deverá indicar representante, sempre que solicitada reunião de acompanhamento pela

Contratante, seja presencialmente, seja remotamente, para permanente alinhamento de trabalho e dirimir
qua isq ue r fa lhas encontradas.
15.18.2. O prazo de resposta por parte da Contratada não deverá ser superior a quarenta e oito horas, no

máximo, tendo como objetivo contínuo resposta com a maior brevidade possível.

15,19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto ne 77.246, de 2022, art.27,lYl.
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15.20. O gestor do contrato acompânhará os r s fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e a didas adotad nformando, se for o caso, à autoridade
46, de 2022, art.2L, I l).superior àquelas que ultrapassarem a sua competê n cta. reto 7.2

15.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 71.246, de 2022, aft.21,lll).
15.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne

17.246, de 2022, arÍ. 21, V lll).
L5.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ârt. 158 da

Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo âgente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n0

7L.246, de 2022, art. 2L, X).

15.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos -
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem âdotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto ne 1L.246, de 2022, arÍ.2L, Vl).
15.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

1s.26. FTSCALTZAçÃO

15.26.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (art. 1U, câput, da Lei ne. 14,133, de OUO4/20211.
1s.27. FTSCALTZAçÃO rÉCrurCn

L5.27,7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâo.
L5.27.2. O fiscal técnico do contrâto anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas ou
dos defeitos observados. (art. 717,§Le da Lei ne. 74.L33, de O1.lO4l202Il;
1.5.27.3. ldentificada q ua lque r inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
15.27.4. O fiscâl técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

15,27.5, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
L5.27.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

15.28. FISCALtZAçÃO aOw lrttStnnttVa

15.28.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção dâs condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

&
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1.5.28.2. Caso ocorra descumprimento das ob I administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, contrato para que tome as providências

sua competência.cabíveis, quando u ltra pa

15.29. GESTOR DO CONTRATO

15.29.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;
15,29,2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
15.29.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
1.5.29.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorialquanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constardo cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

15.29.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ne. M.1,33,de01,/Oa/2021-,ou pelo agente ou pelo setorcom competência para tal, conforme o caso;

1,5.29.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração;
75.29.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato.

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual,

16.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

ndo ao gesto
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L6.2.1,. O contrato pode ser extinto antes do prazo a CONTRATANTE, quando esta
n ntender que o contrato não mais lheenão dispuser de créditos orçamentários para sua continu

oferece vantagem;
L6.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência;

16.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns. 1,4.1,33, de 0Ll0a/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

16,3,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

16.3.2. A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
1,6.3.2.t. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo
para alteração subjetiva;

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
L6.4.t. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.

16,5, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, da Lei 1,4.733/2021,1;

16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza tecnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso lV da Lei n,e 14.1.33, de Olloal2Ozl).

crÁusurÁ DÉoMA sÉTtMA- DA puBLrcAçÃo
(art.72,Parágrafo único c/c art.9L, caput, ambos da Lei nq. 14.1-33, deúl0a/20271

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 1,4.1,33, de 2027, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, ^
em atenção ao art.9L, caput, da Lei n.s 74.1,33,de2021,, e ao art.8e, §2s, da Lei n. 12.527, de 2011-, cf cart,7e,
§3e, inciso V, do Decrelo n.7 .724, de 2012.

cLÁusuLA DÉcrMA otrAVA- oBRtGAçôEs eERTINENTEs À LGnD
(Lei federal n' 13.709, de 14 de agosto de 2018)

18.1. As partes deverão cumprir a Lei ne'J.,3.709, de 1,4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6q da LGPD.
18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

@
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18.5. Terminado o tratamento dos dados , é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 1-6 da LGPD que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do
enquanto não prescritas essas obrigações.

obrigações legais ou contratuais e somente

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

L8,7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18,8. O Contratante poderá realizardiligência para aferiro cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
1.8.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

18.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do arl.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.
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xxxx
Secretário de Cultura e Turismo

Porta ria n' XXIXXXX

Contratante

xxxx

Qua lificação do Representante
Nome da Em presa

Contratada
Teste m unhas:

1) 2)

CPF CPF
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ANEXO
(MODELO DA PROPOSTA DE PREçO}

PAPET TIMBRADO DA EMPRESA TICITANTE

A Prefe itura M UN pal de lguatu-Ce,

Secreta ria de _,
Agente de Contratação,

DrspENsA DE LTCTTAçÃO Ne. 2026._._._-pMt/SECULT

Apresentamos ao Agente de Contratação da Prefeitura de lguatu-CE, a nossa proposta de preço para

execução dos serviços referente ao objeto da presente, conforme planilha abaixo:

ITEM EsPEcrFrcAçÕEs rÉcNrcAs UND QNT. PREçO UNIT. VALOR GLOBAL

Rs_ Rs_

Caso aceita nossa proposta de preços, nos comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo

determinado no instrumento de convocação.

Finalizando, declaramos que nos submetemos aos ditames da Lei Federal n0. L4.133, de Ol/04/202L e

suas alterações, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação

Direta da dispensa de licitâção supracitada, bem como seus anexos.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previd e nciá rios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

Razão Socia l:

Endereço da Sede:

CNPJ n':
Validade da Propostâ

Ba nco:

Atenciosa mente,

I Conta Corre ntê n' I Agência:

lguatu-Ce, _/_J_

Nome do Re presenta nte Legal

Qua lidade do Representante
Nome da Em presa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

*-

nusnrcn_(:_
o
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(MODELO DE DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA M EM TRABALHO NOTURNO)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de

Agente de Contratação,

DtspENsA DE LTC|TAçÃO N s. 2026_._._-P M I/SECU LT

DECLARAçÃO

A empresa
Rua

inscrita no CNPJ sob o ne com sede na

[e._, Bairro: , Cidade: UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor portador(a) da cédula de identidade de pe,

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo administrativo de

dispensa de licitação supracitado e, ainda, para fins do disposto no inciso Vldo caput do art. 68 da Lei ne. 14.133,

de01,l0al2021e suas alterações, que não emprega menor de 18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 1-6 (dezesseis)anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, para o cumprimento do disposto no inciso XXX|lldo art.7e da Constituição Federal.

Ressalva:emprega menor, a partirde quatorze anos, na condição de aprendiz:Sim (_)ou Não (_).
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

lguatu-Ce, _l_J_

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

DE 18 AN

E
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ANEXO V

DE DECLARAçÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne. 2026._._._-PMUSCULT

DECLARAçÃO

A empresa

Rua

inscrita no CNPJ sob o ne, com sede na

he._, Bairro: , Cidade UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor portador da cédula de identidade de 6e.

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital em epígrafe e seus anexos,

estando ciente de todos os seus termos, conforme art.63, incíso lda lei federal n'14.13312021,, tal que o
declarante responderá pela veracidade das informações, na forma da leí.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-Ce, _l_J_.

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

@-
de Araújo, s/no, Esplanada ll, lguatu-Ce

' CNPJ 07.810.468/0001-90 | site: www.iguatu.ce.gov.br
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(DEcLARAçÃo oe euE cuMpRe ns extcÊtttclAs DE DE PARA PESSOA COM OertCtÊtrtCtR e

PARA REABILITADO DA PREVI socrAL)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DrspENsA DE LTCTTAçÃO Ne. 2025._._._-PMr/SECULT

DECLARAçÃO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o ne com sede na Rua

o9. _, Bairro Cidade UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor po rtador da ced ula de identidade d e 1Q.

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art, 63, inciso lV da lei federal n'

1.4.13312021..

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

lguatu-Ce, _/_J_

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)
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(MODELO DE

' ANEXO VII

SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS

ATENDTMENTO DOS DTRETTOS TRABALHISTAS),ARA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DrspENsA DE LTCTTAçÃO Ne. 2026._._._-PMr/SECULT

DECLARAçÃO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o ne. 

-, 

com sede na Rua

[9,_, Bairro: Cidade: UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor portador da cedula de identidade de pe.

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne,

DECTARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme

art. 63, §1'da leifederal n' 14.13312021.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-Ce, _l_J_.

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatu ra Preferencialmente Digital)

#-
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ANEXO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE NÃO POSSUIR, EM SUA A PRODU

TRABALHO DEGRADANTE OU o)

PAPET TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitu ra Municipalde lBUatu-Ce,

Secreta ria de

Agente de Contratação,

DtspENsA DE UCrrAçÃO Ne. 2026._._._-pMt/SECUTT

DECTARAçÃO

A empresa participante (razão social), devidamente inscrita no CNPJ ne

com sede na (endereço completo), por intermédio de seu

representante legal, âssinado, qE!!l!&\ não possuir, em sua cadeia produtiva, empre8ado executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art. 5e da

Constituição Federal de 1988.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lBuatu-Ce, _ l__J _.

Nome do Representa nte LeBal

Qua lidade do Representa nte
Nome da Em presa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

EMPREGADO EXECUTANDO

d-
ômes de Araúio, s/n", Esplanadâ ll, lguatu-Ce
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D ANEXO IX

(MODELO OE çÃo IDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA PARTICIPAçÃO)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de

Agente de Contratação,

DtSpENSA DE LrCrrAçÃO Ne. 2026._._._-PMr/SECUtT

DECLARAçÃO

Nome do Representa nte Legal

Qualidade do Re presenta nte
Nome da E m presa

(Assinatura Preferencialmente Dígital)

n9. _, Bairro: Cidade: UF, por intermédio de seu

representante lega l, o senhor portador da cédula de identidade de nq,

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne

DECLARAy para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo administrativo de

dispensa de licitação supracitado, e, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para participação em

processos de contratação com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do caput do art. 156 da Lei ne.

14.133, de OUO4I?027 e suas alterações, e que comunicaremos qualquer fato impeditivo ou evento

superveniênte à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atualsituação quanto à capacidade

jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista e idoneidade econômico-financeira.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

A empresa , inscrita no CNPJ sob o ns. com sede na Rua

lguatu-ce, _l_J_.

c-
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